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RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LIMITADA 
CNPJ: 42.106.787/0001-10 - NIRE: 41209925411 

2º ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 
RICARDO DE ANDRADE PROENÇA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da 
cidade de Curitiba – PR, data de nascimento 21/08/1993, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH): n° 05374710557, expedida por SESP/PR em 09/11/2016 e CPF: n° 
046.071.589-50, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - PR, na RUA MANOEL DAS 
CHAGAS LIMA, nº 463, SÃO BRAZ, CEP: 82.300-350. 
MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da 
cidade de Curitiba – PR, data de nascimento 09/09/1992, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH): n° 05505878269, expedida por SESP/PR em 02/03/2017 e CPF: n° 
063.770.309-08, residente e domiciliada na cidade de Curitiba - PR, na RUA CONSELHEIRO 
LAURINDO, nº 1138, APTO 1615, CENTRO, CEP: 80.230-180, Resolvem ALTERAR o 
contrato social de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da Sociedade o sócio RICARDO DE ANDRADE PROENÇA  
vende e transfere 150.000 (mil) quotas que possui no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais) a sócia remanescente MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Curitiba – PR, data de 
nascimento 09/09/1992, portadora da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
05505878269, expedida por SESP/PR em 02/03/2017 e CPF: n° 063.770.309-08, residente e 
domiciliada na cidade de Curitiba - PR, na RUA CONSELHEIRO LAURINDO, nº 1138, APTO 
1615, CENTRO, CEP: 80.230-180, o qual dá geral e raza quitação das quotas ora cedidas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A sócia remanescente MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, já 
qualificada, excepcionalmente, exercerá individualmente a plena e absoluta representação 
legal da sociedade, em todos os atos empresariais, judicial e extrajudicialmente, conforme 
disposto neste instrumento contratual. A sócia remanescente, neste ato, assume o ativo e 
passivo da sociedade, respondendo civil e criminalmente por todos os atos praticados caso 
seja necessário.  
 
CLAUSULA TERCEIRA O capital social permanece inalterado no valor de R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais), divididos em 300.000 (Trezentos mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 
(Hum real), subscrito e integralizado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e será 
integralizado até o dia 31/05/2023, em moeda corrente do País o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) a partir de 01/05/2020 sendo distribuídas conforme segue:   
 
 
Nome dos Sócios: Nº Quotas Valor em R$ % 
MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER 300.000 300.000,00 100,00 
T O T A L 300.000 300.000,00 100,00 
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RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LIMITADA 
CNPJ: 42.106.787/0001-10 - NIRE: 41209925411 

2º ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 
CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade que era exercida, por todos os sócios, 
na qualidade de sócios administradores, neste ato, passa a sociedade a ser administrada pela 
sócia MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, já qualificado, isoladamente, na qualidade de 
sócio administrador, com os poderes e atribuições de realizar todas as operações para a 
consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto neste instrumento contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA: A sócia administradora MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, 
Declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem 
com o presente instrumento mercantil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Aprovada a Consolidação do Contrato Social, o qual passa a vigorar 
com esta redação:  
 

RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LIMITADA 
CNPJ: 42.106.787/0001-10 - NIRE: 41209925411 

2º ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
Contrato Social Consolidado 

 
MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da 
cidade de Curitiba – PR, data de nascimento 09/09/1992, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH): n° 05505878269, expedida por SESP/PR em 02/03/2017 e CPF: n° 
063.770.309-08, residente e domiciliada na cidade de Curitiba - PR, na RUA CONSELHEIRO 
LAURINDO, nº 1138, APTO 1615, CENTRO, CEP: 80.230-180 
 
Única sócia componentes da sociedade empresária limitada “RIMALE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LIMITADA”, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n.º 41209925411, localizada na cidade de Curitiba - PR., Rua Francisco Rocha, 62, 
conjunto 1206, andar 12, Bairro Batel, CEP: 80.420-130; devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.106.787/0001-10, que se rege pelas seguintes cláusulas e disposições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação de RIMALE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LTDA e nome fantasia RIMALE HOTELARIA  
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RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LIMITADA 
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HOSPITALAR, tendo sua sede e foro na Francisco Rocha, 62, conjunto 1206, andar 12, Bairro 
Batel, CEP: 80.420-130, Curitiba – PR. Podendo instalar Filiais e Escritórios ou 
Representações em qualquer parte do Território Nacional. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá como objetivo: 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de tecidos; 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista 
neste ato, na importância de R$300.000,00 (Trezentos mil reais), divididos em 300.00 
(Trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, ficando assim distribuído e 
integralizado:  
 
MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER, com 300.000,00 (Trezentos mil) quotas totalizando 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) subscrito e que serão integralizados até o prazo estipulado 
em moeda corrente do País: 
 
Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) e será integralizado até o dia 31/05/2023, em moeda corrente do País o valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a partir de 01/05/2020 sendo distribuídas conforme 
segue:   
 
Nome dos Sócios: Nº Quotas Valor em R$ % 
MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER 300.000 300.000,00 100,00 
T O T A L 300.000 300.000,00 100,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: A Responsabilidade da sócia é restrita do valor do capital social, ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá à MARIA LUIZA ZANANDREA 
BERGER. Com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORA autorizada ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: As assinaturas em documento relativo a empresa para o uso do nome 
comercial será individual ou em conjunto. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Pelos serviços que prestem a sociedade, recebera a título de PRÓ-
LABORE uma quantia mensal fixada de comum acordo. 
 
CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil devendo até 31 de dezembro de 
cada ano, ser levantado o balanço da sociedade, obedecidas prescrições legais e técnicas 
pertinentes a matéria. Os resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente as 
quotas de capital, podendo os lucros e as perdas ser divididas proporcionalmente as quotas, a 
critério dos mesmos, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A administradora declara sob as penas da Lei de que não está impedida 
de exercer administração da sociedade por Lei especial ou em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso 
a cargo público por crime falimentar de prevaricação, pleito ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Falecimento de qualquer sócio dissolverá a sociedade. 
Ocorrido o evento entrará a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sócio 
sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros e aqueles. Após 
a liquidação solvida o ativo e passivo serão os sócios supérstites, e os herdeiros “de Cujus” 
quitados de seus haveres se existirem, estes de conformidade como forma de partilha, 
devidamente homologado pela autoridade judiciária competente. Fica também os liquidantes 
com o encargo de ultimar definitivamente a extinção da sociedade inclusive apresentar para 
arquivamento o respectivo distrato no registro do comércio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A empresa declara sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO: Elege-se o foro da Comarca de Curitiba – PR., para 
dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste referido contrato. 

 
E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento, em uma via de teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-los em 
todos os seus termos. 

RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LIMITADA 
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Contrato Social Consolidado 
 

 
Curitiba-Pr, 28 de janeiro de 2.022. 

 
 
 

   _____________________________                                    _________________________________ 
RICARDO DE ANDRADE PROENÇA   MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LTDA 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04607158950

06377030908
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RICARDO DE ANDRADE PROENCA

MARIA LUIZA ZANANDREA BERGER

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2022 16:48 SOB Nº 20220595895. 
PROTOCOLO: 220595895 DE 28/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201939572. CNPJ DA SEDE: 42106787000110. 
NIRE: 41209925411. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2022. 
RIMALE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOTELARIA HOSPITALAR LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


